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A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

                                                                                         DECRETA:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos comerciais, obrigados a afixarem placas ou cartazes, informando sobre o direito preferencial dos idosos maiores de 80 anos, conforme disposição do § 2º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de Fevereiro de 2003.
Art. 2º – O Informativo com letras em tamanho legível, deverá ser afixado próximo ao local de atendimento.
Art. 3º -   Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                    Sala das Sessões, 10 de Setembro de 2019

Paulo Henrique da Silva Oliveira 

Vereador

JUSTIFICATIVA:
Um dos maiores feitos da humanidade, foi a ampliação do tempo de vida, que se fez acompanhar da melhora substancial dos parâmetros de saúde das populações. Chegar à velhice que antes era privilégio de poucos, hoje passa a ser a norma em nosso país.

O envelhecimento da população não basta por si só. Viver mais, é importante desde que se consiga agregar qualidade aos anos adicionais de vida. Este fenômeno do alongamento do tempo de vida, ocorreu inicialmente em países desenvolvidos porém, mais recentemente, é nos países em desenvolvimento, que o envelhecimento da população tem ocorrido de forma mais acentuada. No Brasil, o número de idosos (maiores de 60 anos de idade), passou de 3 milhões em 1960, para 7 milhões em 1975, 14 milhões em 2002 e deverá alcançar 32 milhões em 2020.

Muitos idosos com mais de 80 anos, acompanhados ou não, preferem eles mesmos resolverem os seus problemas quer no pronto socorro, no banco ou no comércio.
